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ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 

 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 – PMI 
  
O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 
Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, como critério de julgamento por 

MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ITACOATIARA SAAE, observadas as disposições pertinentes da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 
147, de 2014, Decreto Estadual nº 47.133, de 10 de março de 2023 e 
Decreto nº 096, de 01 de março de 2024, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, cuja sessão pública será realizada por meio da plataforma 
eletrônica LICITANET (www.licitanet.com.br). O edital/aviso e 
anexos do Pregão Eletrônico estão disponibilizados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); no Site Oficial da 
Prefeitura de Itacoatiara/AM: https//prefeituradeitacoatiara.com.br/ ou 
pelo e-mail: cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br, onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. 
Maiores informações, poderão ser obtidas por intermédio do e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br e na sede da Comissão de 
Licitação, localizado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, 
Bairro Centro – Itacoatiara/AM – CEP: 69.100-069, de segunda a 
sexta-feira, no horário de atendimento ao público. 
  
Recebimento das Propostas: Até 09h:00min do dia 12/06/2026 
Hora/Data da Sessão Pública: 10h:00min do dia 12/06/2026 
Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/login 
  
Itacoatiara/AM, 26 de maio de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
A Prefeitura Municipal de Itacoatiara, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento – SEMFIP, promoverá Audiência Pública 
com o objetivo de demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas 
Fiscais do 1º quadrimestre do ano de 2026, em conformidade com os 

arts. 9º, § 4º e 48, da Lei Complementar 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no dia 28/05/2026, a partir das 09:00 horas, 
no Plenário da Câmara Municipal de Itacoatiara. 
  
Itacoatiara, 26 de maio de 2026. 
  

ANTONIO MARCEL SERUDO REBELO FERREIRA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
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ATO DE REVOGAÇÃO 
 

ATO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 014/2025 
CONVÊNIO Nº 965303/2024 – MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
  
OBJETO: Pavimentação de Estrada Vicinal no Município de 
Itamarati/AM. PROCESSO: 59000.009814/2024-38. VALOR 
GLOBAL APROVADO: R$ 9.292.655,81. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARATI, Estado do 
Amazonas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em especial o seu artigo 71, inciso 
VIII, e considerando o Parecer de Diligência expedido pela 
Coordenação-Geral de Execução de Obras do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR, datado de 25 de 
maio de 2026, referente ao processo administrativo n° 
59000.009814/2024-38, 
  
RESOLVE: 

  
Art. 1º Fica revogado o procedimento licitatório instaurado sob a 
modalidade de Concorrência nº 014/2025, cujo objeto é a 
Pavimentação de Estrada Vicinal no Município de Itamarati/AM, 
vinculado ao Convênio nº 965303/2024, celebrado com o Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional. 
  
Art. 2º A revogação ora declarada fundamenta-se na existência de 

vício superveniente de natureza orçamentária que comprometeu a 
validade e a regularidade do certame, configurando razão de interesse 
público que obsta o prosseguimento do feito, na forma do art. 71, 
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 
  
Art. 3º Especificamente, verificou-se que as peças do processo 
licitatório – incluindo a planilha orçamentária, o edital, o contrato-
minuta e o cronograma físico-financeiro – foram elaboradas com base 

no valor de R$ 9.479.792,30, referente ao orçamento com 
desoneração, quando o orçamento de referência aprovado no Projeto 
Básico pelo MIDR, por meio do Parecer nº 
66/2025/CGEPC/DSRT/SDR (SEI nº 5934527), corresponde ao valor 
de R$ 9.292.655,81, referente ao orçamento sem desoneração, 
expressamente selecionado como mais vantajoso à Administração, 
com BDI de 23,90%, em conformidade com as tabelas SICRO 
2024/12 e SINAPI 2024/12, bem como com os parâmetros do 

Acórdão TCU nº 2.622/2013. 
  
Art. 4º A referida incompatibilidade viola o disposto no art. 23, § 2º, 
da Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 7.983/2013 e na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33/2023, que disciplinam a elaboração do 
orçamento de referência para obras e serviços de engenharia 
executados com recursos federais, impondo a utilização dos sistemas 
oficiais de custos e a adoção da proposta mais vantajosa à 
Administração Pública, devidamente verificada por parecer técnico. 

  
Art. 5º Em atendimento ao princípio da autotutela, previsto no art. 53 
da Lei nº 9.784/1999 e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, 
a Administração Municipal reconhece a necessidade de sanar o vício 
identificado, procedendo à retificação das peças técnicas, 
orçamentárias e documentais antes do prosseguimento do certame. 
  
Art. 6º Determina-se à Comissão Municipal de Contratação e ao setor 

técnico responsável que procedam: 
  
I – à retificação da planilha orçamentária, adequando-a ao valor de 
referência aprovado de R$ 9.292.655,81, correspondente ao 
orçamento sem desoneração; 
II – à revisão e compatibilização do edital, do contrato-minuta, do 
cronograma físico-financeiro e de todos os demais documentos 


